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ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 023/2022 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 052/2022

CONTRATO N® 007/2023

TERMO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE LIQUEFEITO (GLP), VASILHAME DE
ARMAZENAMENTO DE GÁS (GLP) E ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob on“ 01 616 041/0001-
70. representada pela Sr^ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001-0 SSP-MA e CPF n®
576.740.193-49 SSP/MA e peta Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária
Municipal a Sr® DIVA TELES COSTA, inscrita no CPF n® 661 668,373-72 e RG n® 000108507399-5 SSP/MA,
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa LUDGÁS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
10 557,991/0001-61, sediada na Rua da Penha, n® 490, Centro, Riachão - MA, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr® Ludmila Nogueira de Sá, portadora da Carteira de Identidade
n® 61800096-8 SEJUSP/MA, e CPF n® 861,238,663-20, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n® 052/2022 e em observância às disposições da Lei n® 8,666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 023/2022,
por Sistema de Registro de Preços n® 003/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1, O objeto do presente Termo de Contrato para aquisição de gás de liquefeito (GLP) e vasilhame de
armazenamento de gás (GLP) e água mineral, para atender às necessidades na Manutenção da Secietaria
Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme Termo de Referência, anexo do
Edital

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edita! do Pregão, identificado no preâmbulo e â proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discnminaçào do objeto

V. TOTALV.UNITQUANTUNDDESCRIÇÃOITEM

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
-(AMPLA CONCORRÊNCIA)

R$6.500.00R$ 130,0050UND1

Recarga de gás liquefeito de petróleo (GLP)13 kg
- (EXCULSiVO PARA ME e EPP)

R$ 0,00R$130,00UND2

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0OC1-70
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Vasilhame Gás (vazio) Liquefeito de petróleo
(GLP), com capacidade de 13 KG, fabricado em
aço segundo as normas da NBR em recipiente
retomável, com protetor na parte superior e lacre
de segurança personalizado pelo fabricante,
possuí dispositivo de segurança em caso de
aumento de pressão interna libera o GLP,
impedindo que ocorra uma explosão do
vasilhame. (EXCULSIVO PARA ME e EPP)

Agua Mineral SEM GAS, SEM vasilhame
(garrafâo) com 20 litros. (EXCULSIVO PARA ME
eEPPl

R$ 1.075.00R$215.00UND 53

R$11,30 R$ 565,00504 UND

Vasilhame de Garrafâo de água mineral de 20
litros, para acondícionamento de água mineral.
(EXCULSIVO PARA ME e EPP)

R$190.00R$19,00UND 105

R$ 8.330,00VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará ate 31/12/2023, prorrogável na forma do art 57, §1®, da Lei n" 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.330,00 (oito mil, trezentos e trinta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencíáhos, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento, para o exercício de 2023 na classificação abaixo:

02.09 • SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 122.0052,2085 0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3 90.30 00 - MATERIAL DE CONSUMO

5. CLÁUSUU QUINTA - PAGAMENTO.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. ^

Praça Central s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01,616 041/0001-70
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6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÁO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÁO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contraio que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos
serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário á
regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA

10. CLÁUSUU DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do

Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO;

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos i a XII eXVII do art.
78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

Praça Central s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ; 01 616 041/0001-70
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12.1.2. Amigavelmente, nos termos doart 79, inciso II, da Lei n® 8,666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista

no art. 77 da Lei n“ 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES

ASPECTOS, CONFORME 0 CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4,2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA;

13.1.1. Caudonar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de Inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei

14. CLÁUSUU DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e dnco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão deddidc» pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 8,666.
de 1993, na Lei n® 10,520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e principios gerais dos contratos.

16. CLÁUSUU DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providendar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos
Municipios do Maranhão - FAMEM, e ou Diário Ofidal do Municipio,

Praça Central. slt\ - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dinmir os ütigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n“ 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Feira Nova do Maranhão- MA, 09 de janeiro de 2023.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

ílhúrjt4J. r

\jílh O

\  Diva Teles Costa

Secretariawlunicipal de Assistência Social
Portaria 005/2021

tik/O

EDIO RIBEIRO MOTA

Fiscal de Contrato

Portaria n" 007/2022

y]
LUDGAS EIRELI

CNPJ: 10.557.991/0001-61

Ludmila Nogueira de
CPFn® 861.238.663-20

TESTEMUNHAS:

Nome;Nome:

CPFCPF

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ: 01.616 041/0001-70
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EXTRATO DE CONTRATO Ns 006/2023 EXTRATO DE CONTRATO N» 008/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N» 023/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N^ 052/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N« 01.616,041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, Base
Legal: Lei n“ 10,520/02; Lei n« 8.666/93; Lei n* 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n» 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE LIQUEFEITO (GLP), VASILHAME
DE ARMAZENAMENTO DE GÁS (GLP) E ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES NA MANUTENÇÃO DO FUNDEB E NA MANUTENÇÃO
DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE E NA MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE
RECURSO: 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
10.122.0052.2086,0000 ■ MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE; 3.3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO; 02.05 FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0210.2019.0000 - MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAUDE; 3.3.90.30.00  - MATERIAL DE
CONSUMO, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do
presente Termo de Contrato é de R$ 31.730,00 (trinta e um mil.
setecentos e trinta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO;  A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57, §1», da Lei n« 8.666, de 1993. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.a Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA; LUDGÃS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n® 10,557.991/0001-61, neste ato representada pela Sr® Ludmila
Nogueira de Sá, portadora da Carteira de Identidade n® 61800096-8
SEjUSP/MA, e CPF n® 861.238.663-20 - Representante Legal.

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® o\4/«
ADMINISTRATIVO N® 053/2022. PREFEITUR^iq^
DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ N® 0l!^6;04:
Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA. Base
Legal; Lei n' 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO;
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS PARA

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS, EM ATENDIMENTO AS
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE. MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL E NA MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA NO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.05
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0210.2016.0000 - MANUTENÇÃO
DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL; 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE
CONSUMO; 10.301.0210.2017.0000 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA
SAÚDE DA FAMÍLIA; 3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO;
10,301.0210.2019,0000 - MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO
BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO, VALOR
CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo de
Contrato é de R$ 563.600.00 (quinhentos e sessenta e três mil e
seiscentos reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal;
CONTRATADA; J. F. Combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
07.529.933/0003-81, neste ato representada pelo Sr. Francicarlos
Teixeira Lima, portador da Carteira de Identidade n® 1143396 SSP-DF e
CPF n® 462.242.971-34 - Representante Legal.
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Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: Ie7883df6397c283258blab6d655cdd5

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 761711b67ee7f843e27877c5b8644dea

EXTRATO DE CONTRATO N® 007/2023

EXTRATO DE CONTRATO N® 007/2023 EXTRATO DE CONTRATO N® 009/2023

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N® 023/2022-SRP; PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 052/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70 e a
Secretaria Municipal de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão -
MA. Base Legal: Lei n" 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n® 123/2006 e
alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS DE LIQUEFEITO (GLP), VASILHAME
DE ARMAZENAMENTO DE GÁS (GLP) E ÁGUA MINERAL, PARA ATENDER
ÀS NECESSIDADES MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO; 02,09 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 08.122.0052.2085.0000 -

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 3.3,90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO -  O valor

estimado do presente Termo de Contrato é de R$ 8.330,00 (oito mil,
trezentos e trinta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO:  A vigência do
Contrato será contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na
forma do art. 57, §1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA; LUDGÃS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF
sob 0 n® 10.557.991/0001-61, neste ato representada pela Sr® Ludmila
Nogueira de Sá, portadora da Carteira de Identidade n® 61800096-8
SEJUSP/MA, e CPF n® 861.238.663-20 - Representante Legal.

EXTRATO DE CONTRATO N® 009/2023

Origem; PREGÃO ELETRÔNICO N® 024/2022-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 053/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616.041/0001-70. Base
Legal: Lei n" 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e alterações
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021. OBJETO:
CONTRATO PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEIS PARA

ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS DA MANUTENÇÃO DO
GABINETE DA PREFEITA NO MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -
MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, FONTE DE RECURSO: 02.02 -
GABINETE DO PREFEITO. 04.122.0052.2003.0000 - MANUTENÇÃO DO
GABINETE DO PREFEITO; 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO.

VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - O valor estimado do presente Termo
de Contrato é de R$ 186.250,00 (cento e oitenta e seis mii, duzentos e
cinquenta reais). VIGÊNCIA DO CONTRATO; A vigência do Contrato será
contada de sua assinatura em 09/01/2023, quando serão reconhecidos
seus efeitos e vigorará até 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57,
§1®, da Lei n® 8.666, de 1993. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal,
representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo - Prefeita Municipal:
CONTRATADA: J. F. Combustíveis LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
07.529.933/0003-81, neste ato representada pelo Sr. Francicarlos
Teixeira Lima, portador da Carteira de Identidade n® 1143396 SSP-DF e
CPF n® 462.242.971-34 - Representante Legal.

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 8c80410550c3f6ced41f6a406217277b

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador: 6101816cf508a8c58cc3942al5ab9419

EXTRATO DE CONTRATO N« 008/2023 EXTRATO DE CONTRATO N® 010/2023
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